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LEI N9  â.eLt7 DE /-?DE abtxlie_, DE 1 980.  

"Denomina Escola". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica denominada JOÃO DE PAULA TEI -

IRA, a Escola Municipal de 19  Grau, situada 'à. Rua 10 n9  74 

no Setor Marechal Rondon. 

Art. 29  - Esta Lei entrara em vigor na 	data 

de sua publicação. 

Ar . 	- Revogam-se as diposições em contra 
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